
 MUNICIPIO   DE   PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 1

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 098/2014 

 
 

 
Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de peças para conserto de ar 
condicionado, destinado a Secretária de Administração, deste Município de Planalto, 
conforme abaixo segue: 
LOTE: 1  
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

01 01 UN Motocompressor AK 100 220V 390,00 390,00 

02 01 UN Condensador 170,00 170,00 

03 01 UN Motocompressor AK 1800 220V 490,00 490,00 

04 01 UN Ventilador Aksial 170,00 170,00 

05 01 UN Placa 140,00 140,00 

06 02 UN Carga de gás Freon R22 Dupon 90,00 180,00 

TOTAL GERAL 1.540,00 
 
EMPRESA: AIRTON LUIZ LIBARDI. 
 
CNPJ Nº. 79.194.239/0001-08 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, 
Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
260 02.103.04.122.0402-02004 0.1.00.0000000 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.540,00 (um mil e quinhentos e quarenta reais). 
 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para a entrega do objeto será de 15 
(quinze) dias corridos, após o recebimento da solicitação de entrega. 
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias 
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal. 
 

 
Planalto – Pr., 26 de novembro de 2014 

 
 
 

 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 


